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Ofício nº. 166/2026                                                                           Corbélia, 18 de março de 2026.

A/C

Rubens Griep – Diretor da 10ª Regional de Saúde

Maxwell Scapini – Presidente do CISOP

C/C

Ministério Público do Paraná

Hospitais de referência SUS para Corbélia/PR

Prezados(as),

A Secretaria de Saúde do Município de Corbélia vem sendo informada com frequência 
por pacientes do Sistema Único de Saúde, que foram atendidos por médicos credenciados ao 
CISOP – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná, geralmente por “Médicos 
Ortopedistas” as seguintes frases:

“O Município não paga os médicos do CISOP”;

“Não operam porque os médicos não recebem de Corbélia”;

“Devem prestar atenção em quem votar na próxima eleição porque o Prefeito não paga 
os médicos”;

Dessa forma precisamos considerar que:

O Município de Corbélia está em dia com suas obrigações com o CISOP;

A cobrança de cirurgias pelo CISOP + AIH em nossa análise configura dupla cobrança;

Conforme Ofício n. 14/2025 – 10ª RS os procedimentos cirúrgicos realizados as 
instituições que possuem contrato com a SESA, devem ser totalmente realizados através do 
sistema G SUS Care, não cabendo mais pagamento de complementos a procedimentos de 
cirurgias eletivas pelo CISOP.

Os médicos credenciados ao CISOP podem e devem operar por meio do faturamento via 
AIH – Autorização de Internamento Hospitalar no Programa Opera Paraná e regulação médica 
do GSUS Care, meio que permite o acesso universal, igualitário e em fila única a todos os 
pacientes.
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Diante disso solicitamos que sejam adotadas todas as providências cabíveis e legais na 
orientação e notificação dos médicos credenciados quanto a necessidade de realizar os 
procedimentos cirúrgicos por meio de AIH´s via regulação do sistema GSUS, abstendo-se 
imediatamente de comentários mentirosos e maldosos.

Atenciosamente,

Thiago Daross Stefanello
Prefeito Municipal

THIAGO DAROSS 
STEFANELLO:031
75210988

Assinado de forma digital 
por THIAGO DAROSS 
STEFANELLO:03175210988 
Dados: 2026.03.18 08:50:39 
-03'00'



10ª Regional de Saúde — Cascavel
Direção – DIR 

Ofício n.º 14/2025 – 10ª RS/DIR                                                        Cascavel, 3 de outubro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor(a)
Prefeito do Município de Corbélia
Thiago Stefanello

C/C
Secretária de Saúde Corbélia
Zaira Denize Fortunato de Almeida
Secretaria Municipal de Saúde de Corbélia

Assunto: Cirurgias eletivas pelo Programa Opera PR e regramento via G SUS CARE.

Prezados, 

Cumprimentando-o,  considerando a deliberação realizada na Assembleia do dia 09 de 

maio de 2025 na sede do CISOP, dos gestores municipais de saúde que compõem o Conselho 

Regional de Secretários Municipais de Saúde (CRESEMS) da 10ª Regional de Saúde, bem como 

os representantes do CISOP, dos prefeitos dos municípios da 10ª Regional e Diretor Executivo da 

Secretária de Estado da Saúde do Paraná, com relação a migração integral  da fila de cirurgia 

eletivas gerida pelo CISOP para o Opera PR com o prazo de 90 (noventa) dias para a transferência  

dos pacientes e processos. 

Considerando que o prazo estabelecido já expirou, informamos que em alinhamento às 

diretrizes  de  regulação  estadual,  a  regulação  dos  procedimentos  cirúrgicos  realizados  em 

instituições que possuem contrato com a Secretaria Estadual de Saúde do Paraná (SESA), devem 

estar totalmente sendo realizados através do sistema G SUS CARE e neste contexto, não cabendo 

mais pagamento de complementos a procedimentos de cirurgias eletivas pelo CISOP.

Sendo o que se apresenta para o momento, permanecemos à disposição e renovamos 

nossos protestos de estima. 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
Rubens Griep, MSc., Dr.

Diretor 10ª Regional de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA)
10ª REGIONAL DE SAÚDE – CASCAVEL 

DIR – Direção
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Telefone: (45) 3321-5561 – E-mail: dir10rs@sesa.pr.gov.br
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